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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria de Estado dê lnfraestrutura - SEINFRA.

ENDERIÇo rARA coRREspoNDâNcrA: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3760, Shopping Manaus Via Norte, Monte das Oliveiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INSCRTÇÃo EsrADrrAL:

Forr: (92) 99262-1956 F.rx: (92) 99í62-9314

REGTSTRoNoIPAAM: í012.280í PRocESsoNe:507712022-35

ArrvlDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocllrzlçÃo DA ATTvTDADE: Munícipio de Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a .ealizaçáo de obras e serviços de engenharia para
adequação, Reforma e do Parque Aquático da Vila OlÍmpica - Fundação Amazonas
de Alto Rendimento - FAAR.

PorENcrALPoLrrroon/Decn,rol»on:Médio Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos

Atenção:
. Esta licençr é compostâ de l7 restrições e/ou condições constatrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sü, irvalldsçío e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta liccoçs nâo comprova Dem sübstitui o docümetrto de propricdâdc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licença deve permrtreccr nr locrlizaçío da âtividsde e expost de formâ visível (frente e verso).

lVlanaus-AM.
ü 1 JANM4

Rosa Ma ra Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Di nlcâ Diretor te

www.ipâam.am.gov-br
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
fâcebook. com/@ipaamAM
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Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: ô9050-030 - ManauíAM

E INSTALAÇÃO - L.I. Ns 022/23-01



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 022123-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confonne
art.24, da l*i n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaÉo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licençâ está sendo concedida com base nas informações constantes no prmesso no.

s077 n022-35.
4. :Ioda e qualquer modificação introduzida no projeio após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesm4 devendo o

interessado requerer âo IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem subsÍitui neúum documento exigido pela L€gislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Fica expressamente pÍoibida a intervenção em área não autorizâda por este IPAAM.
8. Comunicd imediatamente ao IPAAM, o início da realização dos serviços de constuçilo de obras e

serviços de engeúaria para a adequaçào, Reforma e do Parque Aquótico da Vila OlÍmpica -
- Fundaslo Amazonrs de Alto Rendimento - FAA& no Munícipio de Mrnrus-AM, assim como

qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra.
9. Todo material de origem mineral utilizado na ionstruçAo civil, deverá ser fomecido por pessoa

fisica/j urídica licenciadâ neste IPAAM.
10. As fueas destinadas a bota-fora e empréstimo deverâo ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
I l. Adoar procedimentos adequados para a coleta, trimspoÍte e destinação de resÍduos gerados na obra.
12. Paralisar imediatamente a atiüdade, quândo da verificaçâo de indÍcios de vestígios arqueológicos,

históricos ou aÍÍsticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAÁM.

I 3 . Os documentos ambientais gerados por forga do conEato a ser firmado entre a interessada e a executora
da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM, para anuência.

14. Fica expressamente proibida a supressão vêgetal sem a devida autorização do IPA M.
15. Apresentar semestrrlmente a este IPAAM, relatório da destinação dos resÍduos sólidos oriundos do

processo de instalação da atividade licenciada.
16. Apresentâr neste IPAAM, quando da conclusão do processo de licitação as seguintes documentações,

atualizadas:
a) Programa de Gerenciamenlo de ResÍduos Sólidos - PGRCC, conforme Termo de Referência

IPÂAM;
b) Memorial descritivo e projeto de implântação do sistema de drenagem de ríguas pluviais

(superficial e profunda), acompaüado de ART;
c) Memorial descritivo e projeto de terraplenaÉem, acompaúado de ART;

17. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos
atualizdos:

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras;
c) Comprovante de destinaçilo final do mâterial excedente proveniente da terraplenagem.
d) hojeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela companhia de

água e esgoto, se houver, acompaDhado de ART.
e) PÍograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL), conforme Termo de

Referência IPAAM acompanhado de ART.


